
 
COMISSÃO DE DEFESA DO CIDADÃO E MEIO AMBIENTE 

REQUERIMENTO Nº         /2025 
 

​ Assunto: Requeiro que seja oficiado à Secretaria Municipal de Saúde, solicitando 
informações detalhadas sobre o atendimento individualizado no Departamento de Tratamento 
Fora do Domicílio (TFD). 
 
Requeremos a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na forma regimental com 
base no artigo 203, parágrafo 3º, inciso X do Regimento Interno e em conformidade com os 
Artigos 11 e 14 da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n° 8.159 de 08/01/1991 e Lei N° 
11.111 de 05/05/2005 da política nacional de arquivo e o artigo 5° da Constituição Federal e a Lei 
Federal Nº 12.527/2011 (Lei Geral de Acesso à Informação), para que seja oficiada as 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - requerer que seja oficiado à Secretaria Municipal de 
Saúde, solicitando informações detalhadas sobre o atendimento individualizado no Departamento 
de Tratamento Fora do Domicílio (TFD). 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Ilmo. Secretário,  
 

O Departamento de Tratamento Fora do Domicílio é um instrumento essencial para garantir que 
pacientes que necessitam de atendimentos especializados tenham acesso aos serviços 
adequados mesmo fora do município.  

Contudo, observa-se que pessoas com deficiência, pessoas atípicas e indivíduos com 
transtornos neurológicos e comportamentais frequentemente enfrentam dificuldades adicionais 
durante deslocamentos, podendo apresentar crises, desconfortos sensoriais e outros transtornos 
associados.  

Nesses casos, é fundamental que o TFD disponha de atendimento individualizado, incluindo a 
possibilidade de deslocamento em veículos separados ou adaptados, evitando situações que 
possam gerar estresse, sobrecarga sensorial ou risco à saúde do paciente e dos demais 
usuários.  

Diante disso, solicita-se que a Secretaria Municipal de Saúde encaminhe a este Legislativo as 
seguintes informações:  

●​ Como está estruturado atualmente o atendimento individualizado no TFD, especialmente 
para pessoas com deficiência, pessoas atípicas ou com necessidades específicas de 
deslocamento;  

●​ Se existe normativa municipal que garanta o direito ao transporte individual ou adaptado 
para pacientes que apresentem risco de crises ou desconfortos em transportes coletivos; 
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●​ Qual o procedimento adotado para solicitar transporte individualizado e quais critérios são 

utilizados para sua concessão;  
●​ Se há previsão de ampliação ou aprimoramento desse tipo de atendimento para 

assegurar maior acolhimento, segurança e dignidade aos usuários do TFD.  

As informações solicitadas são fundamentais para garantir transparência, aprimorar as políticas 
públicas de saúde e assegurar que todos os cidadãos, especialmente aqueles em situação de 
maior vulnerabilidade, recebam atendimento adequado e humanizado. 

 

 Por tais motivos faz-se necessário o presente requerimento. 
Isto posto é o que se REQUER a pedido desta Casa Legislativa. 

 
Paraty – RJ, sala das Sessões em  de novembro de 2025 

Autores 

 

          RUAN MARCELINO                   LUCAS CORDEIRO                  RUAN RIBEIRO 

                  Vereador                                       Vereador                               Vereador 

Rua Dr. Samuel Costa, nº 23, Centro Histórico – Paraty/RJ. CEP: 23970-000 
Contatos: 24 3371-7181 – www.paraty.rj.leg.br 

E-mail: gabinetelucas40@gmail.com 
Autenticar documento em /autenticidade 

com o identificador 3600380035003300390031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 
14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003300390031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

http://www.paraty.rj.leg.br/


Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003300390031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3600380035003300390031003A005000

Assinado eletronicamente por Lucas Cordeiro em 18/11/2025 15:55 

Checksum: AD0A456471539EDE5B72E03DF98AC3E2E9AF187F3DB827CF73CC65BAA2114F1F

Assinado eletronicamente por Ruan Carlos Souza Ribeiro em 18/11/2025 16:06 

Checksum: 948419EE7FC663F5D22D2856EEFC27FB0DFFE80609DC9BAB2C214A864B314971

Assinado eletronicamente por Ruan Carlos Mineiro Marcelino em 19/11/2025 09:03 

Checksum: E8C1A9FB1020E857013CA445AD2E6AA6A3CD8A2B8C8D4B013F8824CE6CFFD632

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003300390031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




